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JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM LOTES

1.1. A modalidade da licitação para esta contratação será PREGÃO ELETRÔNICO, de acordo com a Lei
10.520/2002 e 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis, e o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO
DO LOTE, justificando pelo gerenciamento centralizado do objeto do ponto de vista técnico e econômico, inclusive
evitando eventual interferência entre os futuros contratos e a complexidade de administrar inúmeros contratos de
um mesmo segmento. Além de que o critério de julgamento adotado resguarda a economia de escala e
considerando também os valores irrisórios de alguns dos itens.

1.2. Esta Administração Municipal, busca sempre confeccionar editais com base nas solicitações elaboradas pelas
Secretarias e Fundos Municipais, que são diretamente responsáveis pela gerência das compras, as quais devem
definir de maneira precisa o que realmente contempla o interesse público, verificando-se ainda sua conformidade
com os ditames legais. Os editais devem sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a redução do universo
de participantes do procedimento licitatório, preservando, portanto, o referido interesse público.

1.3. Ocorre que, se por um lado, a Administração não pode restringir em demasia o objeto a ser contratado sob
>pena de frustrar a competitividade, por outro, não podemos definir o objeto de forma excessivamente ampla,
podendo, neste caso, os critérios para julgamento das propostas falecerem, em virtude da própria administração
admitir propostas díspares, inclusive as que não satisfazem ao interesse público.

1.4. Assim podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são
discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a
aquisição.

1.5. No presente caso, a Administração, lançando-se do poder discricionário que tem, permitiu que para o certame
exista um vencedor para cada lote, contendo os itens agrupados. Não entendemos que o agrupamento de diversos
itens em um lote irá comprometer a competitividade do procedimento. Acreditamos inclusive que tal agrupamento
irá resultar em considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos
proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais
vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos
administrativos.

1.6. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes
devido ao ganho de escala no fornecimento de todos os produtos licitados, bem como facilitar e otimizar a gestão
dos futuros contratos, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de
qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento desta Administração Municipal.

1.7. Ressalta-se que no agrupamento dos produtos desta licitação (FARMACIA BASiCA, HIPERDIA/DIABETES,
PSICOTRÓPICOS INJETÁVEIS, MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, PSICÓTRÓPICOS, etc), procuramos dividir os
lotes agrupando de acordo com a similaridade dos itens.

1.8. Por todo 0 exposto, esta Secretaria Municipal de Saúde optou-se por adotar um pregão do tipo MENOR
PREÇO POR LOTE, ao invés de um pregão com base no menor preço por item, por entender que a contratação
dessa forma será mais conveniente, aumentará a uniformidade dos valores e reduzirá os riscos de conflitos. Além
disso, mesmo em se tratando de licitação por menor preço por lote, os valores por item ainda deverão ser levados
em consideração e verificada sua coerência com mercado, evitando distorções nos valores para cada item em
vistas a realidade mercadológicas.

1.9. Por fim, fica claro que há plena justificativa para a composição do certame em LOTES, sendo ratificado que
os itens agrupados nos lotes possuem a mesma natureza, que há um elevado quantitativo de empresas brasileiras
que encontra-se aptas ao pleno atendimento ao processo licitatório e que o formato de LOTES é mais vantajoso
para a Administração Municipal, atendendo inclusive o princípio da celeridade processual, uma vez que esta
licitação possui 248 itens, o que prejudicaria a celeridade da contratação, caso o procedimento fosse julgado item
por item, justificando-se ainda que esta secretaria municipal tem urgência na aquisição de muitos produtos desta
licitação.
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